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C o m o  p r o c e d e r  e m  c a s o  d e  c a n c e l a m e n t o  d e  T r a d u t o r e s  P ú b l i c o s  e  
I n t é r p r e t e s  C o m e r c i a i s ?   

O cancelamento da matrícula decorre da exoneração do Tradutor Público e Intérprete Comercial 
e dar-se-á a requerimento do interessado ou por determinação judicial, protocolando na Jucesp 
os seguintes documentos: 

1. Requerimento de exoneração, dirigido ao Presidente da Junta Comercial;  

2. Anexar todos os livros de registro de traduções encadernados;  

3. Devolver a Jucesp a Carteira de Exercício Profissional;  

4. Recibo de pagamento da taxa devidamente paga em banco através da DARE, no valor de 
R$147,00 com o Código 370-0:  

 

C o m o  p r o c e d e r  e m  c a s o  d e  m u d a n ç a  d e  d o m i c í l i o  d e  u m a  U F  p a r a  
o u t r a  d e  T r a d u t o r e s  P ú b l i c o s  e  I n t é r p r e t e s  C o m e r c i a i s ?  

No caso de mudança de domicílio de uma unidade federativa para outra, o tradutor público e 
intérprete comercial, nomeado por concurso e matriculado, poderá requerer sua transferência 
independentemente de qualquer formalidade habilitante, protocolando na Jucesp os seguintes 
documentos:  

1. Requerimento solicitando a transferência de uma unidade federativa para outra, 
declarando no mesmo documento o novo endereço;  

2. Anexar todos os livros de registro de traduções encadernados;  

3. Devolver a Jucesp a Carteira de Exercício Profissional;  

4. Recibo de pagamento da taxa devidamente paga em banco através da DARE, no valor de 
R$147,00 com o Código 370-0: 

 

 


